
  
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

GABINETE DO DEPUTADO GUARDA JANIO - GAB. 08

  
REQUERIMENTO DE VERBA  INDENIZA TÓRIA  REQUERIMENTO DE VERBA  INDENIZA TÓRIA  

(Art. 6º, parágrafo único, do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017)
Brasília, 08 de fevereiro de 2022.

NomeNome: 

DEPUTADO GUARDA JANIO

GabineteGabinete :

GABINETE 08
CPFCPF : 

313593531-00

Nº Conta BRBNº Conta BRB:

218010418-3
 

Identificação da DespesaIdentificação da Despesa Nº DocumentoNº Documento ValorValor

1 SUPREMA LOCADORA VEÍCULOS LTDA- ME
CNPJ: 24.894.397/0001-70

 
638

 
2.200,00

2 SUSSANE DE ARAUJO MARTINS BRITO
CNPJ:41.869.977/0002-90

 
002450568

 
5.000,00

3 KLOCK & PONTES SOCIEDADE DE ADVOGADOS
CNPJ: 17.188.489/0001-70

 
000049

 
5.000,00

4 AUTO POSTO SÃO MATEUS LTDA- REDEPONTEIO
CNPJ:07.870.568/0001-02

 
419202

 
100,00

5 POSTO DE COMBUSTIVEIS CONNECTA
CEILÂNDIA SUL - LTDA
CNPJ: 12.123.780/0002-27

 
67972

 
100,00

6 POSTO DE COMBUSTIVEIS CONNECTA
CEILÂNDIA SUL - LTDA
CNPJ: 12.123.780/0002-27

 
86740

 
100,00

7  
 

 
 

 
 

8  
 

 
 

 
 

9  
 

 
 

 
 

10  
 

 
 

 
 

11  
 

 
 

 
 

12  
 

 
 

 
 

13  
 

 
 

 
 

14  
 

 
 

 
 

15  
 

 
 

 
 

Valor TotalValor Total 12.500,00

Solicitação/AtestoSolicitação/Atesto

De conformidade com a regulamentação constante do Ato da Mesa Diretora nº 19, de 2017, solicito ao
Gabinete da Mesa Diretora o ressarcimento das despesas acima especificadas.
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Atesto, para esse fim, que a execução do(s) serviço(s) e/ou o fornecimento do(s) material(is)
correspondente(s) está(ão) de acordo com a solicitação e assumo inteira responsabilidade pela veracidade e
autenticidade da documentação anexada. 

Documento assinado eletronicamente por JANIO FARIAS  MARQUES  - Matr. 00161JANIO FARIAS  MARQUES  - Matr. 00161 ,
Deputado(a) Distr italDeputado(a) Distr ital , em 08/02/2022, às 18:37, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 06805510680551 Código CRC: 61F8E34761F8E347.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 2º Andar, Gab 8  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8082
www.cl.df.gov.br - dep.guardajanio@cl.df.gov.br

00001-00005136/2022-00 0680551v1
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LOCADORA: SUPREMA LOÇADORA DE VEÍCULO§ LTDA, pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 24.894.39710007-7O,

situada na scIA QUADRA 15 CONJUNTO 10 LOTE 13 PARTE C - SCIA -

GUARA - DF, CEP 71.250-05, neste ato representado por seu sócio

administrador Sr. Alexandre Alves Vasconcelos dos §antos, brasileiro,

casado, inscrito no CPF sob o no 025'871'911'73, pottador do documento

de identidade de no 2,4o5.12L SSP/DF, residente e domiciliado nesta

capital.

I,OCATÁRIO: ;ÂwtO FARIAS MARQUES, inscrito no CPF sob no

315.593.531-00 e no RG n" 717450 SSP-DF, endereço: QNM 12 lote 19

Bloco B Apto 203 Ceilândia Norte - DF.

As partes acima identiÍicadas têm, entre si, justas e acertadas o presente

contrato de Locaçáo de veÍculos, que se regerá pelas cláusulas seguintes e

pelas condições descritas no presente'

Clâusula 1" - DO OBJETO DO CONTRATO

1.1 - O presente contrato tem como objeto a locaçáo de

veículo,conforme relaçáo abaixo, de propriedade da LocADoRA,

destinaçáo de uso se dará exclusivamente da empresa contratada:

1.2 O veÍculo locado encontra-se em perfeitas condições de tlso,

conservação e funcionamento, tendo sido totalmente revisados, conforme

laudos de vistoria anexos.

1.3 - O veícuio poderá transitar somente em território nacional, nas

consideradas de tráfego pelas autoridades competentes.

um

cuja

1r§§/I

1 JEEP/REN EGADE REE5G91
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Cláusula 2" - DO USO

2.1 O(s) veículo(s) objeto deste contrato, será(ão) utilizado(s)

exclusivamente pelo LOCATÁRIO ou por pessoas por ele expressamente

autorizadas, sob pena de rescisáo contratual.

Parágrafo unico: O(s) condutor(es) do(s) veÍculo(s) deverá(ão) ser

portador(es) de carteira de habilitaçào por prazo superior a 02 (dois) anos,

em plena validade no território nacional, e ser maior de 2I (vinte e um)

anos de idade.

Çláusuta 3a - DA DEVOLUÇÃO

3.1 - O LOCATÁRIO deverá devolver o(s) veÍculo(s) à LOCADORA nas

mesmas condições em que estava (m) quando o(s), ou seja, em perfeitas

condições de uso e conservaçáo, bem como com todos os acessórios e itens

constantes nesta data, conforme laudo de vistoria.

3.2 - A não devolução do(s) veÍculo(s) dentro de 48 (quarenta e oito) horas

após o término do Contrato de Locaçáo, permitirá à LOCADORA valer-se

de todos os recursos cabÍveis para reavê-lo(s), Çffi especial a busca e

apreensão, podendo ainda apresentar contra o LOCATÁRIO queixa-crime à

autoridade policial competente por ato ilicito de apropriaçáo indébita, sem

prejuÍzo das responsabilidades civis que the competem.

Cláusula 4" - DO PRAZO DE LOCAçÃO

4.1 * A presente locação terá vigência a partir do dia 17/06/2021, sendo

sua validade de 6 meses a contar desta data.

4.2 - Poderá o contrato ser rescindido de pleno direito nas hipóteses

previstas na Cláusula 9".

Cláusula 5" - DO PAGAMENTO

üü NTI{ATü r LA§* X,q* * il*lt .i ü uTü &. **ruruffi A Átlv*fr Â ü*§ Â§§ üc nÂü*s
WWvrj.ü*UT* il**§flH lÀ. ü*M " üR I {e 1 } 322?-§ü04

\
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5' I - o valor do aluguel mensal livremente pactuado será de R$g.ooo,oo
TRÊs MIL REAIsf, conforme valores individ.ual relacionados abaixo:

os valores acima descriminados não tem limite de quilometragem, sendo
seu pagamento para o quinto dia util de cada mês subsequente.

5.2 - o LocATÁruo deverá efetuar o pagamento dos alugueres da forma
descrita adiante:

' cheque nominal à LocADoRA ou transferência na conta
da LOCADORA.

Banco do Brasil OO1 Agência :3382-0 Conta Corrente: 75534-6

5.3 - o nã.o pagamento da iocação e/ou valores previstos no presente
contrato, autoriza de pleno direito a LOCADORA a emitir d.uplicata contra
o LOÇATÁRIO devedor no valor correspondente à soma d,o débito em mora
sobre o qual incidirá multa equivalente a 2%o (dois por cento) do valor do
débito, a título de cláusuia penal, alóm de juros de mora de 1% (um por
cento) e correçáo monetária desde a data d.o vencimento ate a do efetivo
pagamento, calculada segundo o índice Geral de Preços de Mercadorias
(IGPM), da Fundàção Getulio Vargas.

cláusula 6" r DA§ OBRIeAçÕps oe LoCADORA

6.1 - A LocADoRA se responsabiliza pelo pagamento dos impostos, teuçqs,

seguro, manutençáo e demais encargos decorrentes do(s) veículo(s), bem
como pela renovação de registros e/ou inspeção técnica anual.

Parágrafo único: náo seráo incluÍdos no

serviços: gasto com combustÍvel, franquia
multas, sende, portanto, todos esses de

LOCATÁRIO.

presente contrato os seguintes

do seguro em caso de acidente e

responsabilidade, se o caso, do

c*t{TRÂTü [LÂt]üt?At]* rüK cü*T* & üüRffiüt,q Aü\l*§,Àl)üs Â§*üil]Âf*§
www.*ü uT* 1:**i1frr,&" c*ti,{. f}rq I {s J } 3222_5*ü4

§l&L{}K

1 J EEP/RENEGADE 3.000,00
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cláusula 7" - DAs oBRTGAçÕES OO LOCATÁRIO

7 .l - Reembolsar a LOCADORA das despesas decorrentes das infrações de

trânsito ocorridas durante a presente locaçáo, ainda que âpresentadas

após o término deste contrato.

7.2 - Identificar o condutor das infraçÕes decorrentes de atos praticados na

direção do veículo locado, junto ao formulário de identificaçáo de autuação,

oo prazo estabelecido pelo órgáo responsável.

7.3 - Havendo qualquer questionamento com relaçáo às infraçÕes de

trânsito ocorridas durante a presente locaçáo, o LOCATÁRIO se torna

parte legítima para o exercício de seu direito de defesa, dentro do prazo

legal junto ao órgão de trânsito competente.

7.4 - Arcar com os danos materiais e/ou pessoais causados seja no âmbito

civil ou criminal.

7.5 * Informar à LOCADORA, por escrito, qualquer defeito que ocorrer com

o cabo do velocímetro, com os Seus lacres ou com o hodÔmetro do(s)

carro(s).

7,6 - Levar o(s) carro(s) alugado(s) somente a concessionárias autorizadas

da marca do veículo, quando este estiver dentro do prazo de validade da

garantia ou em oÍicinas fornecedoras autorizadas pela locadora, para

execução dos serviços de manutençáo e/ou reparo de avarias, QUe sempre

deveráo ser aprovados pela LOCADORA.

7,7 - Reembolsar à LOÇADORÂ posteriores despesas efetuadas para

reparo, consertos ou trocas d.e peças no(s) carro(s) alugado(s), decorrentes

de mau uso durante o prazo constante na Cláusula 4".

cláusula 8" r DA RE§PONSABILIDADE POR REPAROS, CONSERTOS E

REPOSTÇÕES

8.1 - Na ocorrência de qualquer acidente ou sinistro que envolva o(s)

veiculo(s) objeto do presente contrato, o LOÇATÁRIO se obriga a tomar as

providências práticas e burocráticas que the competem (boletim ocorrência,

perícia técnica, anotaçáo de dados de testemunhas presenciais e/ou

c*NTt?ÂTC' rL{3Ü&,e.»* p*lE cÜlj'Til & i]ÜRní:lA ÀAVÜ§AüC}§ Â§§üCiÀnü§
wwW "Ü*iJTü* **,s iq{: lÀ. üÜto'{' §lR I iS 1 } 322?-5*ü4
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útimas, cartão de seguro), dar imediata ciência à LOCADORA, bem como

proceder a entrega de cópia de documentos, reclamações, exigências, açÕes

e medidas judiciais ou extrajudiciais motivados pelo fato.

8.2 * O LOCATÁRIO isenta d.esde já a LOCADORA das responsabilidades

civis a qualquer tÍtulo, bem como de figurar como parte passiva em

qualquer demanda oriunda de eventos que envolvam o(s) veÍculo(s) objeto

do presente contrato, ônus que o LOCATÁRIO assume exclusivamente.

ÇIáUSUIA 9". DA RESCI§ÃO CONTRATUAL

9.1 - O presente contrato poderâ ser rescindido, a qualquer tempo, por

qualquer uma das partes, mediante aviso prévio, com antecedência mínima

de 30 (trinta) dias, no entanto a rescisáo contratual por

desistência/rescisáo, será cobrado o valor de LQo/o referente a cada

mensalidade faltante até a finalizaçâo do contrato.

9.2 - O presente contrato será dado por rescindido de pleno direito,

independentemente de qualquer intimaçáo ou notificaçáo judicial ou

extrajudicial, se:

a) As partes deixarem de cumprir qualquer das cláusulas e condiçÕes aqui

estipuladas;

b) Alguma das partes contratantes falir, pedir concordata ou tiver

caracterizado o seu estado de Ínsolvência;

c) E ocorrendo a rescisáo, LOCADORA e LOCATÁRIO continuarão

obrigados por todos os encargos derivados da locação até a efetiva entrega

do veÍculo e integral satisfaçáo dos créditos;

d) Se constatado pela LOÇADORA que o LOCATÁRIO está utilizando o(s)

veÍcuio(s) locado com negligência, imperÍcia ou imprudência, situaçáo em

que autorizarâ a retomada e ao recolhimento do(s) veÍculo(s), sem que

enseje ao LOÇATÁRIO qualquer pretensáo ou açâo de natureza

indenizatória, reparatória ou compensâtória, a qualquer tempo.

Cláusula 10" - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

{:ü.l}íXÂTü §:LÂ§*&Âüü ptfq fl*ilTü & ü(}Rftf }Â Aí}Vü§ÀI}ÜS Â§SüClAl,.}ÜS
www.ü*urüilü*§RxiA.*Ütu'1.*fi i {ü1 } 323?-5üí}4
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10.1 - As partes acordam desde já que quaisquer duvidas ou omissões

deste contrato serão regidas pelas disposições aplicáveis à matéria.

Cláusula 11" - DO FORO

1 1. 1 * Elegem as partes contratantes o foro da circunscriçáo judiciária de

Brasília/DF, para dirimir todas e quaisquer questões oriundas da

interpretaçáo ou aplicaçáo deste contrato, com exclusão dos demais, por

mais privilegiados que sejam.

E assim por estarem e convencionadas, as partes assinam o presente

instrumento particular de CONTRATO Dtr LOCAÇÀO, ern 02 (duas) vias de

igual teor, juntamente com duas testemunhas abaixo, a tudo presentes.

Brasília/DE, 17 de Junho de 2O2l

CNPJ:24.894.397 I OO0 1 -70

JÂNIo FARIAS MARQUES
CPF: 315.593.531-00

TESTEMUNHAS:

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

ü*§|TRATü §LÂ§§ruAü* Ê*iL üüUT* & {:üRRrlA ÀnV*SÂílü§ AS§*üNÀ}*§
' l,vww.ü*t,Tüü{:*l?ítil}Â.ü*M.Btt | {s't} 32?2-§0ü4

LOCATÁRIO:

7
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRJTTO DE LOCAÇÃO
np vpÍcul,os

Pelo presente instrumento particular de Termo Aditivo
Locação de VeÍculo celebrado no dia 17 de Junho de
abaixo qualificadas:

ao Contrato de

2A21, as partes

LOCÁ.DORA: SUPREMÀ LOCADORÂ DE VEÍCULOS LTDA . ME, PCSSOAjurídica de direito privado, inscrita no cNpJ sob o n, 24.Bg4.3g7laaal-To,
situada na sciA QUADRÁ ls coNJUNTo 10 LorE 13 PARTE c _ scrA _

GUARA - DF, cEp 21.2s0-05, neste aro representado por seu sócio
administrador sr' Alexandre Alves vasconcelos dos santos, brasiieiro,
casado, inscrito no cpF sob o n" o2s.gr1.gi1-73, portador do documento
de identidade de n" 2.4as.r21 ssplDF, residente e domiciliado nesta
capíta1.

LOCATÁRIO: JÂNIO FARIAS MÀRQUES, iNSCritO NO CPF SOb
313'593.531-00 e no RG n" z7z4sa ssp-DF, endereço: eNM 12 rote
Bloco B Apto 2O3 Ceiiândia Norte _ DF.

Jê*, entre si, justo e acertado, o presente Termo Aditivo ao contrato deLocaçáo de veiculo, segundo ** .urràiçoes adiante especificadas:

Cláusula 1. - DO OBJETO DO ADITM
o presente Termo Aditivo tem como objeto a arteraÇáo das cláusuias
Primeira e Quinta do originário contrato de Locação de veículo Íirmado
entre âs pârtes acima qualiÍicadas no cria 1z de Junh o de 2a21.

Cláusula 2"

OO*'*O'O ELABORADG PCIR CCUTO & CORREíA ADVOGADÜS ASSOCí,qDO§www.courÕEcoRftÊrÀcos,r.Bn 
I toi I :iei_sdo+

no

19

Vrce{ S,
c vente Aux
,'ro de Ceitár
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A Cláusula Primeira do originário Contrato de Locação de Veícuio passa a

vigorar, em comum acordo. da seguinte forma:

* 1.1 O presente contrato tem como objeto a locação do{s) veículo(s)

listado{s) abaixo, de propriedade da LOCADORÀ, cuja destinaçáo de uso se

dará exclusivamente do locador.

1 JEEP/RENEGADE - REE5G91

O trso do veÍculo discriminado acima se deu ató o dia 01 IOT 12A21, isso
porqne, a partir desta data 0 L lA7 12A21, o relerido veiculo será substituido
pelo HB2O REH4C53, o qual será utilizado ate o encerramento do contrato,
cuja data consta da cláusula 4u."

Cláusula 3"

A Cláusula 5.1 do originário Contrato de LocaÇão de Veículo passa a

vigorar, em comum acordo, da seguinte forma:

"5.1 - O valor do aluguel mensal, Li.,,remente pactuado, para o veícuio

passa a ser de R$2.2oo,oo {DoIs MIL E DUzEI{Tos REAIsl, conforme

valores individual relacionados abako:

:+!i

1 HB2O R$ 2.2O0,00

Clausula 4"

Permanecem em vigor e inalteradas todas as demais Cláusulas do Contrato

de Locaçâo de Veículo oLrjeto do preseate aditivo"

TOI{T'I{ATO ELABORADO POR COUTO & CORRÊIA ADVOGA}CIS A§SOCIADü§
wvvw.cc{-iTcECORRÉrA.coM.8R I {61) 3222-5004

4cL/z
,iar
'dia-Dt

g[:§tr. v
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E assim por estarem e cr:nvencionadas, as partes assinam o presente

Termo Aditivo ao Contrato de Locação de Veículo, em 02 (duas) vias de

igual teor, juntamente com duas testemunhas abako, a tudo presentes.

Bra.silia/DF, 01 de Julho de 2O21

LOCADOR:

SUPRtrMA VEÍCULOS LTDA - ME

Nome
CPF:

Reconheçc por SEíiIELHANÇA, mas seni comprovação

t

1(

CPF : 313.593.531-00

cARTóRlo Do 5e oFíclo DE NorAs DE TAGUATINGA - DF

QNA-04, Lotes 32134, Praça do Dl - risuaí"el- or i tg11.1?91 
?_'399

da repreeentação a firnie de:
lCnmv4q{01-EIaÀNUEL VÀSCONCÉ!'oS DoS SANTOS JUNIoR " "

7

TESTEMUITI{AS:

C$NTRATCI ELABORADC POR COUTO & CÜRREIA ADVOGADO§ A§§OCIA*ü§
WV1Ã,V.COUTOEC§RRE IA.CSM. BR I {ô 1 ) 3222-5004

MARQUES

Anexo  (0489692)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 11Anexo  (0680548)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 49



Anexo  (0551718)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 5Anexo  (0680549)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 54



Anexo  (0551718)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 6Anexo  (0680549)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 55



Anexo  (0551718)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 7Anexo  (0680549)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 56



Anexo  (0551718)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 8Anexo  (0680549)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 57



Anexo  (0553163)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 1Anexo  (0680550)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 67



Anexo  (0553163)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 2Anexo  (0680550)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 68



Anexo  (0553163)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 3Anexo  (0680550)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 69



§rJpâ§f{Â §_*üÀâr}RÀ
üNPi: 24,8!+.i97i üDL:i-.rú - I.Fir-:;:.:
:nc& ÇD 15 C{ra{j{jr{Tü 1i} tüTr i3, i:1 - rltJÂi{.Á.
BRA§]LI.{ I üF iÊÊ 71:50-050
F0i\[: (6]).]-]í:3816* I-AX: {)

üfitô dü fmissâü:
3xl$1"/ãsê2 rEYffiffi,Â

a1 -!1i iaa11ràt tJ:/ 4ueq

À10

&§&

Êilirir,rJ'iliiÊliaarla veiür 115 i

ã"?**.&s

Vüiüi' p*r Éy,tr-}rqo:

üo§s sx§§ e d§*trsrttes r*e§s

sur:ailo; 3ÀffI0 FÀRIAS prARQLrEs

LNp-li l,'!ÊliCpÍj: 3§.ã.5$S.531-S§

t'lonie Fa,;tasia:

Éri,Jr:re^ç;; R{JAQfi,lMi.2r-eEItAN§§ÀNôftT§ M,,óiri.i;ft. nsqc{rrn ,r. ns rtrD. ?a"r4ilni{Ípiür &fi.A§ÍLIÀ Lri:: pF CHpr ?3?tr"ü-120
(LLl,LJÀH8"1.U.$ti -

Sescrição traler Rg

Írla.à Ê\[i"Iâi:

*utr;r§ §sspeses: Licaçüo cje cerrl seff m$tílrislÊ, parê dÉlsênlpenho cio exercício ras
ativiclede:; parlarentar, Periodl rlo dia ü1 ã 3l de Janeir,r 2ú22. HSIú REH9HTi, Í:âitirà 2.20ü,$0 (+)
quÍtâijã"

I#4tffffi;jrlt'.
TütÂ[ dâ Fâturã

RS ã.2ü$,üü

::

,. {:ÉB1q^9-:-1"*-l-ú<--Irr- *=T
rEsr-§)$àfl;)

Anexo  (0674333)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 1Anexo  (0680555)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 88



Anexo  (0674342)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 3Anexo  (0680555)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 90



Anexo  (0674745)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 4Anexo  (0680555)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 91



Anexo  (0674935)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 7Anexo  (0680555)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 94



Anexo  (0674935)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 8Anexo  (0680555)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 95



Anexo  (0674935)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 9Anexo  (0680555)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 96



Anexo  (0674935)         SEI 00001-00019937/2021-63 / pg. 10Anexo  (0680555)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 97



Anexo  (0685970)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 99



Anexo  (0685970)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 100



Anexo  (0685970)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 101



Anexo  (0685970)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 102



Anexo  (0685970)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 103



Anexo  (0685970)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 104



Anexo  (0685970)         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 105



MÊS JANEIRO ANO

VALOR(R$)

III - Aquisição de Materiais

R$ 2.200,00

R$ 200,00

R$ 5.000,00

VII - Assessoria/Consultoria Especializada

R$ 5.000,00

R$ 12.400,00

II - Locação de bens móveis, máquinas e equipamentos

V - Combustíveis e lubrificantes

VI - Assessoria/Consultoria Jurídica

DEMONSTRATIVO DAS VERBAS INDENIZATÓRIAS

(Art. 10, §2º, do Ato da Mesa Diretora nº 19, 2017)

VIII - Divulgação de atividade parlamentar

IV - Locação de veículos

TOTAL

DEPUTADO GUARDA JANIO

2022

Detalhamento das despesas apuradas no mês

I - Locação e manutenção de imóveis
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CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL CÂ MARA  LEGISLATIVA  DO DISTRITO FEDERAL 

SEGUNDA SECRETARIA
Diretoria de Administração e Finanças

Divisão de Orçamento, Finanças e Contabilidade
Setor de Contabilidade

  
DESPA CHO DESPACHO 

DESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADEDESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADE

 

Ao Gabinete da Segunda Secretaria,A o Gabinete da Segunda Secretaria,

 

Encaminhamos os autos para obtenção da autorização de liquidação e pagamento da
despesa, uma vez que já realizamos as conferências necessárias, conforme detalhado a seguir:

 

Empenhos:Empenhos:
ProcessoProcesso NENE FavorecidoFavorecido ValorValor

00001-00005136/2022-
00

2022NE00154 313.593.531-00 - JÂNIO FARIAS
MARQUES

R$
12.400,00

TOTAL:TOTAL: R$
12.400,00

 

Documentos:Documentos:
TipoTipo NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento VERBA Jânio Farias Marques 0696053 R$ 12.400,00
TOTA L:TOTAL: R$ 12.400,00

 

Valor BrutoValor Bruto R$ 12.400,00
Valor LíquidoValor Líquido R$ 12.400,00

 

Paulo Cesar da Silva RegoPaulo Cesar da Silva Rego

Chefe do Setor de Contabilidade

 

Ao Ordenador de Despesas,A o Ordenador de Despesas,
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Para apreciação e deliberação, nos termos da instrução do Setor de Contabilidade e
em conformidade com o §1º do art. 246 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

 

Marcelo Ferreira VasconcelosMarcelo Ferreira Vasconcelos

Secretário Executivo da Segunda Secretaria

 

AUTORIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃOAUTORIZAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO

 

Empenhos:Empenhos:
ProcessoProcesso NENE FavorecidoFavorecido ValorValor

00001-00005136/2022-
00

2022NE00154 313.593.531-00 - JÂNIO FARIAS
MARQUES

R$
12.400,00

TOTAL:TOTAL: R$
12.400,00

 

Documentos:Documentos:
TipoTipo NúmeroNúmero ValorValor

Requerimento VERBA Jânio Farias Marques R$ 12.400,00
TOTA L:TOTAL: R$ 12.400,00

 

Valor BrutoValor Bruto R$ 12.400,00
Valor LíquidoValor Líquido R$ 12.400,00

 

Autorizo a liquidação e o pagamento da despesa, conforme detalhado acima nos
termos dos artigos 56 a 72 do Decreto n.º 32.598 de dezembro de 2010, condicionada a
verificação da regularidade fiscal do credor antes de seu efetivo pagamento.

 

Encaminhe-se ao Setor de Contabilidade para emissão da(s) Nota(s) de Lançamento(s)
e posteriormente ao Setor de Finanças para emissão da(s) Ordem(ns) Bancária(s).

 

Ricardo José A lves Portos SandeRicardo José A lves Portos Sande

Secretário Geral - Substituto
Ordenador de Despesas - Substituto

Atos do Presidente n.º 053/2022
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Documento assinado eletronicamente por PAULO CESAR DA S ILVA REGO - Matr. 11569PAULO CESAR DA S ILVA REGO - Matr. 11569 ,
Chefe do Setor de Contabil idadeChefe do Setor de Contabil idade , em 24/02/2022, às 15:08, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal
nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FERREIRA VASCONCELOS  - Matr.MARCELO FERREIRA VASCONCELOS  - Matr.
2149021490, Secretár io(a)-Executivo(a)Secretár io(a)-Executivo(a) , em 24/02/2022, às 15:47, conforme Art. 22, do Ato
do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.MARLON CARVALHO CAMBRAIA - Matr.
2230222302, Secretár io(a)-Geral da Mesa DiretoraSecretár io(a)-Geral da Mesa Diretora , em 24/02/2022, às 18:27, conforme Art.
22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 06988980698898 Código CRC: D35C4828D35C4828.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.13  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8574
www.cl.df.gov.br - secon@cl.df.gov.br

00001-00005136/2022-00 0698898v2

Despacho SECON 0698898         SEI 00001-00005136/2022-00 / pg. 127

https://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=0698898&crc=D35C4828

	Anexo  (0680221)
	Anexo  (0680229)
	Anexo  (0680544)
	Anexo  (0680548)
	Anexo  (0680549)
	Anexo  (0680550)
	Requerimento de Verba Indenizatória GAB DEP. GUARDA JANIO 0680551
	Anexo  (0680555)
	Anexo  (0685970)
	Despacho NVI-GSS 0686036
	Demonstrativo  (0686054)
	Ata da 2ª Reunião do GMD-2022 (0691561)
	Despacho GMD 0691563
	Despacho DOFC 0692082
	Despacho NVI-GSS 0696006
	Despacho GAB DEP. GUARDA JANIO 0696012
	Despacho NVI-GSS 0696045
	Demonstrativo  (0696053)
	Comprovação Veracidade NF Eletrônica junto à Receita Federal (0696159)
	Despacho DOFC 0696163
	Autorização de Despesa e Empenho SEO 0696608
	Nota de Empenho 2022NE00154 (0697974)
	Despacho SEO 0697976
	Despacho DAF 0698554
	Despacho SECON 0698898
	Nota de Lançamento 2022NL00341 (0700162)
	Despacho SECON 0700163
	OB - Ordem Bancária 2022OB00478 - Janeiro (0700310)
	Despacho SEFIN 0700389

